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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 13.309, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no ano letivo de 2024, para fins exclusivos 

de regularização de vida escolar, na Escola Municipal Basílio Barbosa, localizada 

no município de Guia Lopes da Laguna, MS, e autoriza o funcionamento do ensino 

fundamental, na referida instituição de ensino, pelo prazo de três anos, a partir de 

2025. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 12.037, de 30/12/2025, págs. 8 e 9. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.641, DE 02 DE ABRIL DE 2019 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Basílio Barbosa - 

Polo, localizada no município de Guia Lopes da Laguna, MS, pelo prazo de cinco 

anos, a partir de 2019. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 9.883, de 

09/04/2019, pág. 9. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 10.631, DE 11 DE MARÇO DE 2015 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Basílio Barbosa – 

Polo, localizada no município de Guia Lopes da Laguna, MS, pelo prazo de quatro 

anos, a partir de 2015. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.894, de 

06/04/2015, pág. 9. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.017, DE 16 DE ABRIL DE 2013 – aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso, fica autoriza, em caráter excepcional, o funcionamento do 

Curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino fundamental, 

na Escola Municipal Basílio Barbosa – Polo, localizada no município de Guia 

Lopes da Laguna, MS, para fins exclusivos de regularização de vida escolar dos 

alunos matriculados nos anos de 2012 e 2013, e fica autorizado o funcionamento 

do referido curso, na mencionada instituição de ensino, pelo prazo de quatro anos. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8422, de 29/04/2013, pág. 8. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9585, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola Municipal Basílio Barbosa – 

Polo, de Guia Lopes da Laguna, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2011. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8046, de 05/10/2011, pág. 18. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8782, de 18 de junho de 2008 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Fundamental, na Escola Municipal Basílio Barbosa – 

Polo, de Guia Lopes da Laguna/MS, pelo prazo de três anos, a partir de 2008. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.256, de 18/07/2008, pág. 11. 

 

 


